
I• PODER LEGISLATIVO DECAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
RUA FRANCISCOFERREIRAALBUQUERQUE1488 - TELEFAX(44) 3518-5060 - CEP87302-t20.~~
Cx.POSTAL421 C.N.P.J 79 869.772/0001-14 (J;) ~~
VEREADORLUIZALFREDO@CMCM.PR.GOVBR ! .
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG BR FLS J c.

Campo Mourão '];:~~....
GABINETE VEREADOR LUIZ ALFREDO <Gl.9IY,~'A..J'b .

COMISSÃO PEMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N°. 108/2018
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL
EMENTA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.272,57 (CINCO MIL,
DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), NO
ORÇAMENTO DO MUNICíPIO, M·I! pi} - NO EXERCíCIO FINANCEIRO
DE 2018 E DÁ OUTRAS PR t ~l

:.. ~~t. .~;'

O Executivo 'á'lDfesentouI eJ;B,,24 e~~wJ'Ill,~ro,:o p:" ',lo de Lei, cuja ementa
está acima transcrita. >i"{; '_ . ..::.,~. !';y,::

O PL é nu~I~~~po~ e ~6~~n~,'108~~~í~.-(C~tth,t" ' .~ ..' I ',(~,'tj:.
Em 05 de n&~~~.~.rq,1p\rqximo passado, o PL, fe' ~·tso no Expediente da 338

Sessão Ordinária, p~ra cOH~:~9imenttf' ~\1:g.?' /~
A DiretOl:rá-jur:iêiiça -'--o [§f~ll1Ji~)~r:l:lad,jtê~tQ\J:$e~7i&Ó'fa;~'f~enteà tramitação da

matéria, através do p-ªr~.~!r~itiO:~:z~I~º:~~1~§~~5_~ê:tif§,~~~@~~~~~'l!JradorJurídico Sidney
Kendy Matsuguma. -..----.<~ i', {)(3z.",~.~,.---'

O PL foi encaminhado a esta Comissão Permanente em 08 de novembro de
2018

A Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, designou­
me Relator da presente matéria, sendo a mesma encaminhada ao meu Gabinete em 08
de novembro, próximo passado.

É o relatório.
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Campo Mourão
GABINETE VEREADOR LUIZ ALFREDO

PARECER DO RELATOR

Conforme consta na Mensagem Justificativa a matéria tem por objetivo a
suplementação orçamentária da Fonte de provável excesso de arrecadação oriundos
de rendimentos de aplicação financeira dos recursos recebidos através do Convênio
007/2015/CAAP/CGC/DCG/SENAD,SICONV nO818852/2015 - Aquisição de Veículos
CAPSAD, referente ao período em que ficaram aplicados durante o processo licitatório
para a aquisição dos bens, tendo o encerramento do convênio, faz-se necessana a
devolução dos recursos remanescentes, incluindo os oriundos de rendimentos
financeiros.

o Vereador-MembroTucano se manifesta,aos termos do parecer:

[KJ Favorável

DContrário

DAusente
Assinatura:


